
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00245/2020-CPL

TERMODE CONTRZ'I.TOQUEENTRESI CELEBP~'V:1O E'mI.'DO·MUNICIPAL DE SAtlDE DE
ITAPOROROCA E C DE A FERREIRAE CIA LTDA, PARAFORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente .i.nstrument.o particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nP
12.899 ..621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do FUndoMunic de Saúde de
f t.apo r o-r oc'a Ro aa Ldc Mas'cena de Oliveira,. Brasileira, Casado, @eog-rafo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morq.da Nobre Itapororoca - PB, CPF' n"
056.753.394-85, carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado C DE A FERREIRAE CIA LTDA- RUASARGENTOSILVINOMACEDO,3 - SAO JOSE -
GARANHONS- :PE, CNPJ nO 33.330.52'6/0-001-99, neste ato representado por Ronaldo Pereira da
Silva, Brasileiro, Solteiro, Motorista, residente e domiciliado na Rua Doutor Nemercio Freire
Mendonça, 365, Santa Rosa - Palmares - PE, C.PF n° 024.883.674.-94, Carteira de Identidade n°
5055749 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as par t.e s cont.r e-tant.e s assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e oOndições seguintes:

cLÁusULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00036/2-020, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; L.ei Complementar nO 123, ele 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028, de 30 de Dez.ernbro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, çonsideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por obj eto e Aquisições parceladas de Materiais de Expediente para
melhor atendimento e funcionamento de todos os setores da Administração Municipal, e Fundo
Municipal de S~úde.

o fornecimento deverá ser executado rigorosaruente de acordo c.omas condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Li.citação modalidade Preg.ão Pz-esenc í.a.L n? 00036/2020. e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente cont.r at,o , independente de transcrição;
e será realizado 'na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 2.544,20 (DOISMIL QUINHENTOS
E QUARENTAE QUATROREAISE VINTECENTAVOS).
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MARCA
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TILIBAA
TILIBRA

BRW
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Ba$tª,~ de col.a guente, gro~so:.
.cade r no capa dura, tamanho pequeno, c/4.8 f l.s ;
'Cad;-rno p/deS;nh-;;_E.e~eEo- -_
Calculadora de 12 dígitos, com bate.ria.
Can;t~ ma;ca te2'toL c;re~ diV~sa·s~
Carbono c/I face, cor preta, ex. c/IOO f1s.
Cola de Isop0:l", ~C"om 900g.
Envelope papel madeira A4
Etiquetas" a'de;-iva;- p/ laere- cores variadas
IFita~repe, larga~ tm: 48mm-x 50m.
'Giz de cera--;- ca~xa éil2 cores -:-- -- -
Lápis grafit.e n. o 02, sem ponteira, pacote c/14.{
unidades.
papel contact, cores diveEsas, rolo c/10m.
PapeL pa r aná, (SOem x 1, Oom).
Papel pau:tad~, resma c/400 -fls. _
Perfurador para no ~ín_i_mo_50folhas
'Perfurador, tamanho grande.
Tela p/ pintura trunanho- 60~ão cm
Tinta· ac-rílica p/ tela cores variadas
:Tint; guache, pote c/15ITQ, cores variadas.
Tinta p/marcador de 'Quadro B~anc0, tubo c/20ml,
cores variadas.
'Tinta, dimensional com glitter, relev.o, cores
diversas, c/35ml.
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UNID. QUANT.
Unid 30
Unid 60
unid O
Unid 15

J !!_nid 30
Cx 2

Unid 5
Un.í.d 200
Unid 100
Unid 100
ex 15
Pct
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Unid
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Unid
unid
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P.UNITÁRIO
0,80
2,90
3,85
11,70
1,08
28,50
28,90
0,30
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31,00
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41,50
4,50
'4'0,90
44,50
26,90
32,50
3,95
0,30
4,50

P. :rOTAL--~R$ 24,00
R$ i74,00'"
R$

-R$- 175~50
R$ 32,40
RS 57,00
R$-144,50

i R$ 60-;-00
R$ 90,00
Ii:f 9 O2_-_2.2_
R$- 28,50
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R$
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- -~ - --~_ ..-. --_.- ~ r HELIOS~r--cx--o-- ---
RS156 'Carbonodupla face, na cor preta, ex c/100 fls I 38,50

.J1'166 Caixa correspondência dupla em poliestireno, cor ACRIMENT -ünd _.~. , 39,40
transparente ou fumê. Dimensões: 111x253x435 RS 3

l- -
I 176 Fecho dourado c/ 100. ROGINI I Pct O 1 6,90 R$

I

Total. :'; -
I R$ 2.,_. - -_"_.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajust.eapós o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exc1usivame.ntepara as obrigações iniciadas e concluíçlasapós a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes aubsequent.es ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último rea,jliste.
No caso de atraso ou não d.i.vu.Lqaç ão do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada: pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corresp.ondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo re.ferente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obEigatorianíente,o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
po ssa mais ser ut.Ll i zado, s er á ado t.ado, em s ubsLi Lu.ição, ü que vier éi ser deLe rm.inado peléi
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas corre:rdOpor conta da seguinte dotaçCio,constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec M'unicInfra Est, Mei'ÜAmb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material..Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAG~NTO:
O pagô.mentoserá efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que adrn i t;e p.ro rroqação nas corid.i çõe s e
hipóteses previstas no Art. 57, § l°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao C'ont.ratadotodos os meios necessários para o fiel fornecimento contratador
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do pre.serrte
contrato, dentro dos.melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relac:Lonadaao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fi-scal,civil,
tr.í.but.árí;aG t.rabaLrri.at.a, bem como por todas as despesas'c compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução.do objeto contratado;
e - Manter preposto capacitado e idõneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos.os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratant.e dev
esclarecimentos solicitados;

prestar os informes e



e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f ~ Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objetb deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusúLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devi.da justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condfcêe s contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até'o respectivo limite fixado rio Art. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado
pactuadas,
conforme o

o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos Leqa í s , sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atras'Ü na entrega, no início ou na execução do
obj et;o ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nós Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada par a o p.agamento até a data .correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos
moratórios; N número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; V? = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (T'X-:-100) -:-365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na. sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então emvigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por dUas testemunhas.

RONALDO
Secretár'
Itapororo
056.753.394-85

de Novembrode 2020.

TESTEMUNHAS

do Fundo Munic de Saúde de

PELOCONTRATADO

C DE A/FERREIRA E elA LTDA
RONALDOPEREIRADASILVA
024.883.674-94


